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REQUERIMENTO 
 

Informações sobre a necessidade do Poder Executivo Municipal iniciar um 
programa urbanístico de manejo –como por exemplo: supressão e substituição – preventiva 
de espécimes arbóreas plantadas outrora sem qualquer preocupação com o tipo e porte da 
espécie, o que tem gerado reiteradamente problemas de quedas de árvores nas vias 
públicas, sobre a fiação elétrica, e todo outro tipo de prejuízos. 
 

CONSIDERANDO que, ao longo de toda vida política deste Vereador, uma das 
grandes insatisfações externadas por munícipes de todas as regiões da cidade, referem-se à 
burocracia da Administração Pública local no sentido de vistoriar árvores plantadas na cidade 
como um todo, as quais por razões diversas causam todo tipo de transtorno para os 
moradores, desde o crescimento desordenado de galhos que derrubam muros, galhos que 
crescem em meio à fiação elétrica da CPFL, raízes de espécimes exóticas que cressem de 
maneira impressionante dentro das dos encanamentos de propriedades privadas, e das 
tubulações dos serviços públicos de água e esgoto, sem falar nas árvores que estão mortas, 
ou doentes, de modo que em questão tem mais ou menos tempo, elas cairão sobre casas, 
carros, pessoas, vias públicas, de modo que indiscutivelmente representam perigo ao 
patrimônio público e privada, e por vezes risco direto à vida humana.;  

 
Nesse sentido, CONSIDERANDO recentemente, este Vereador e assessoria 

voluntariamente auxiliaram da liberação de acesso à escola pública, pois uma árvore de 
grande porte caiu sobre a entrada desta escola, de modo que se não tivesse sido feita a 
liberação dessa passagem, nem alunos, nem professores conseguiriam acessar o prédio 
público, já que a árvores obstruiu por completo a abertura do portão; 

  
De modo que, CONSIDERANDO, que princípios do Direito Administrativo e do 

Direito Ambiental, como Previsibilidade, Eficiência, Prevenção, dentre outros, jamais devem 
ser deixados de lado na criação de Políticas Públicas preventivas necessárias para evitar 
prejuízos que irão continuar a correr na cidade como um todo, caso não seja iniciada uma 
substituição gradativa das árvores plantadas nas calçadas da cidade, sobre tudo, quando se 
tratam de espécies de grande porte em baixo das fiações elétricas. 

Nessa linha, CONSIDERANDO que pautas como infraestrutura da cidade, 
modelo das vias e do calçamento como um todo, bem como da preservação ambiental 
sustentável são temas de grandes esforços ao longo de toda a vida pública deste Vereador. 

 
 
Sendo assim, REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue:  
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1. Em que pese o tamanho do problema urbano objeto desta Propositura 
Legislativa, bem como a limitação orçamentária, favor nos informar: 
 
1.1.  Seria possível o Poder Executivo Municipal, eventualmente por um 

Decreto Legislativo, criar ferramentas desburocratizadas para que o 
particular que fizer o pedido administrativo de poda, supressão, ou 
mesmo de substituição de espécime arbórea que está causando algum 
tipo de risco factível para a integridade de seu patrimônio, ou pior, estar 
representando um risco de vida aos ocupantes do imóvel, ter a 
liberalidade de por sua conta e risco fazer o respectivo manejo, e 
posterior compensação, caso o Setor Público competente não processar 
o seu pedido administrativo em 30, ou 60 dias? 
 
1.1.1. Ou ainda que não ocorra o transcurso desse prazo razoável para 

se deferir ou indeferir o pleito de manejo da árvore, como poda 
ou supressão, mas por conta de cristalino risco de queda, ou de 
prejuízo, esse particular poderia ter a liberalidade de agir de 
modo a evitar prejuízos variados, e à posteriori, fazer a 
respectiva compensação? Obviamente que registrando tudo, e 
comprovando o risco iminente de prejuízo pessoal ou de 
terceiros, caso esperasse o rito ordinário do desfecho 
burocrático. Justifique. 

    
1.2.  A municipalidade poderia ter convênio, fazer um cadastro prévio de 

profissionais terceirizados que uma vez comprovada idoneidade e 
perícia técnica, poderiam de forma oficial promover o manejo 
recomendado, ao exemplo de poda, supressão, substituição da árvore, 
e reflorestamento? (Obs.: Veja que a ideia aqui seria uma analogia do 
que ocorre com os profissionais particulares que atuam na manutenção 
e construção de catacumbas nos cemitérios públicos da cidade, esses 
profissionais não são servidores públicos, mas particulares autônomos, 
que uma vez cadastrados, passam a ter a legitimidade, por sua própria 
conta e risco, de serem contratados pelos munícipes, bem como serem 
responsabilizados por seus atos, caso atuem de forma inidônea e etc.). 
Justifique. 
 

1.3. Um outro ponto relevante é o seguinte, em determinadas áreas é de 
grande importância que ocorra o plantio de vegetação específica para 
proteger a área de desbarrancamento por exemplo, mas a pessoa por 
ignorância planta bananeira, ou alguma outra espécime arbórea que ao 
invés de impedir o desbarrancamento, a exemplo da bananeira, 
potencializa isso, ou seja, há de ser criada uma forma desburocratiza de 
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se viabilizar a supressão desta espécie indesejada de vegetação 
imediata, e em ato contínuo plantar a espécie correta. 

 
1.3.1. Um outro exemplo é a árvore de nome popular Chapéu de Palha 

que muitas vezes é plantada bem em baixo da fiação elétrica da 
rede pública, de modo que por conta do seu crescimento 
agressivo, este tipo de árvore acaba lançando deus galhos sobre 
os fios, causando todo o tipo de prejuízo na fiação elétrica, o 
setor específico na Prefeitura não pode fazer a poda nessa 
situação, pois depende da CPFL para desligar a fiação, ou fazer 
podas preventivas, para evitar acidentes potencialmente 
ceifadores da vida dos servidores envolvidos nessa poda. Enfim, 
isso tudo, é um trabalho administrativo absolutamente custoso, 
moroso, mas principalmente, é um trabalho desnecessário, 
podendo ser evitado com o simples fato de não plantar esse tipo 
de árvores em baixo da rede pública. 
 
Além disso, vale salientar que, por vezes o Município ou a CPFL 
fazem a poda de determinado galho, para evitar que a árvore 
encoste da fiação elétrica da rede pública, todavia se o galho for 
grande e pesado, naturalmente ocorrerá um grande problema 
no equilíbrio da árvore, de modo que com o passar dos meses, 
ou mesmo com alguns anos, com o centro de equilíbrio natural 
da planta alterado, esta árvore pode cair sobre a casa do vizinho, 
sobre um carro estacionado na rua, ou mesmo sobre a calçada 
que lá tem um ponto de ônibus com munícipes esperando o 
transporte público. 
Ou seja, o tema aqui proposto tem que ser levado à sério, pois 
não há como contornar a situação posta, se não for por meio de 
um enfrentamento sério, pois como vimos no exemplo retro, 
apenas podar um galho, ao invés do corte integral da árvore, 
pode resolver um problema no momento, mas depois pode 
matar pessoas, sendo assim, suprimir esse tipo de árvore, nesse 
cenário conjecturado, e substituir a árvores por uma espécie 
adequada para a cidade, como por exemplo um pé de goiaba, 
que além de captar carbono do meio ambiente, fornece flor e 
frutos para os animais, insetos e às pessoas. 
 
1.3.1.1. Em resumo, requeiro que diligências sejam tomadas, 
para viabilizar a desburocratização desse tipo de manejo das 
árvores pela cidade, bem como que o próprio Poder Público local 
passe a substituir as espécies “não adequadas” por espécies 
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adequadas nas calçadas e vias públicas da cidade. Isso será 
possível? Justifique. 

 
2. Informe toda e qualquer outra informação que entender relevante para 

melhor elucidar o aqui proposto/questionado, bem como, favor apresentar 
eventual documentação pertinente caso seja relevante para colmatar os 
questionamentos e observações apresentados retro. 

 
 

S/S., 17 de abril de 2026.  
 
 
 

FABIO SIMOA 
Vereador 
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